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GABINETE DO 

LEI N!2 1.114/89 

PREFEITO 

"ALTERA A LEI N9 881/79 E ANEXOSf E 

DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS" 

.:PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, f~ 

~aabeP que a C~maPa Municipat apPovou e eu sanciono a seguinte 
- .. ·~' 

Art. 1!2 - A tabeta dos percentuais a serem apticados no 

Imposto Prediat Territoriat Urbano é o referente ao anexo n 52 01 da 

presente Lei. 

Art. 2!2 - No Lançamento do IPTU (Imposto Prediat Territo

":\iat0Urbano) os vatores sePão rep:resentados por BTN (BÔnus do Te -

~ Nacionat), conve:rtido no ato do pagamento, em cruaados novos 

'. outra nomec tatura que venha a subst itui:r. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O citado no artigo acima aptica-se tam 

f bém as taxas e contribu~ção de methoria. 

Art. 3!2 - Fica institutda a UFM (Unidade Fiscat do Munici 

pio), em substituição à UR (Unidade de Referência) e base de cátcu 

to, papa cobrança do ISS, com os seguintes apticativos: 

I - UFM pa:ra taxas e contribuições de methoria; 

II - UFM para ISS autônomos. 
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GABINETE DO PREFEITO 

§ J9 - Os vaiores da UFM (Unidade Fiscai do Municlpio) p~ 

ra o ano de 1990, serão os seguintes: 

I - UFM (Unidade Piscai do Municlpio) para taxas 

NCsS 90,00 (Noventa Crusados Novos); 

II - UFM (Uni.dade Fisoa'L do Munioipio) para ISS autô- . 

nomos NCa$ 1.500,00 (Hum mi'L e quinhentos orusa

dos novos). 

§ 29 - Os vaiores da UFM (Unidade Fiscni do Municlpio) 

serão corrigidos mensaimente peLos indicadores fixados peio Gover

no Federai, conforme a variação da BTN (BÔnus do Tesouro NacionaL) 

ou outro indicador que venha a substitut-io. 

§ 39 - Para efeito das oáicutos dos vatores do ISS, taxas 

e contribuições de methorias, ficam mantidos os percentuais estab~ 

~~, Lecidos nos anexos I e VIII, da Lei n9 881/79 (CÓdigo Tributário 

,. do Municlpio). 

Art. 49 - Fica o Poder Executivo autorizado a baixar os a

tos necessários à execução da Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da eLaboração e fixação do VaLor 

Venai do imÓvei para cátcuto do IPTU, a câmara Municipal deverá 

ser convocada para emitir parecer (aprovar, modificar ou rejeitar) 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, com vigência em 19 de Janeiro de 1990. 

ADM. : GESI ANTONIO DA SILVA E JOS~ ALMANÇA TRWILLO 
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GABINETE DO PREFEITO 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Munia Freire, 29 de Dezembro de 1989. 

GE~DA SILVA 

Prefeito Municipai 

ADM. : GESI ANTONIO DA SILVA E JOS~ ALMANÇA TRUJILLO 
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ANEXO N9 01 DA LEI N9 1.114/89 

~ABELA DO IMPOSTO PREDIAL 

ESPECIFICAÇÃO 

19 - ImÓvei Prediat 

29 - ImÓvei Territoriat 

39 ImÓvei - construtdo oc?A - nao -
pado por capineira ou aLagados 

em ruas ou togradouros nao pa-

vimentados. 

49 - ImÓvei - construtdo ocu nao -
pado por capineira ou aLagados 

em ruas pavimentadas. 

TERRITORIAL URBANO - IPTU 

PERCENTUAL SOBRE VALOR VENAL 

01 % (um por oento) 

03% (três ·por aento) 

03% (três por cento) 

04% (quatro por oento) 

GE~A SILVA 

Prefeito MunicipaL 

ADM. : GESI ANTONIO DA SILVA E JOS~ ALMANÇA TAUJILLO 
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